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O Congresso Nacional decreta: 

           

          Art. 1.º Esta lei altera a Lei n° 9.099 de 26 de Setembro de 1995. 

         Art. 2º  O juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir liminares 
em medidas cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação, 
desde que se convença da verossimilhança das alegações, ou antecipar total ou 
parcialmente os efeitos da tutela satisfativa, pretendida no pedido inicial, existindo 
prova inequívoca do direito postulado, a caracterizar o abuso de direito de defesa ou 
o manifesto propósito protelatório do réu.” 

        Art. 3.º O §1º do Artigo 8º da Lei n° 9.099 de 26 de Setembro de 1995 passa a 
vigorar com a seguinte redação: 

“Artigo 8º (...) 

§1º. Podem ser partes no Juizado Especial Cível como autores, as pessoas 
físicas e as microempresas e empresas de pequeno porte, assim definidas na 
Lei no 9.317, de 5 de dezembro de 1996, e as entidades sem fins lucrativos”. 

      Art. 4º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 A demora na prestação jurisdicional pode invalidar a eficácia prática da tutela 
e quase sempre representa uma grave injustiça para o cidadão. Daí a importância de 
o Legislador criar mecanismos que imprimam celeridade , efetividade e presteza ao 
sistema processual. 

 Dessa forma, o parlamento brasileiro introduziu, por intermédio da Lei n° 
8.952, de 13 de Dezembro de 19 94, a qual deu nova redação ao art. 273 do CPC, 
modificando-o totalmente, o instituto da tutela antecipada. 

 A antecipação da tutela jurisdicional e as liminares em ação cautelar 
constituem instrumentos distintos de defesa do jurisdicionado contra a demora do 
processo, destinando-se, respectivamente, a adiantar os efeitos do mérito do pedido 
e a assegurar o resultado útil do processo principal. Há tendência de, em nome do 
princípio da economia processual, aplicar-se a fungibilidade procedimental e 
receber-se o pedido de antecipação de tutela como medida cautelar. 

 Em verdade, a antecipação de tutela consiste num instrumento capaz de 
abreviar o resultado útil a ser alcançado com o processo a favor de um dos 
litigantes. É ato pelo qual o magistrado, diante de prova inequívoca dos fatos e ante 
a verossimilhança dos fundamentos jurídicos do pedido, concede o adiantamento da 
tutela jurisdicional pedida, desde que haja fundado receio de dano irreparável ou de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil/Leis/L9317.htm
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difícil reparação; ou que fique caracterizado, pelo comportamento do réu, o abuso do 
direito de defesa ou de seu manifesto propósito procrastinatório. 

 A antecipação dos efeitos da tutela difere das medidas cautelares, pois nestas 
não se antecipa o provimento final de mérito, mas concede-se alguma garantia de 
que o bem jurídico tutelado não será prejudicado em razão do tempo. 

 É inegável, portanto, a importância tanto da possibilidade de concessão de 
liminares quanto do instituto da antecipação de tutela para o sistema processual 
brasileiro.  

 Então, a necessidade faz saltar as vistas, para a possibilidade da obtenção de 
liminar e de antecipação de tutela nos Juizados, expungindo-se o perigo da demora.  

 A Lei nº 9.099/95 prescreve em seu Art. 2º que o seu processo "orientar-se-á 
pelos critérios da moralidade, simplicidade, informalidade, economia processual e 
celeridade" (destacamos). 

 Assim, não resta dúvida de que Lei nº 9.099/95 foi instituída para proporcionar 
solução mais célere às lides trazidas ao Poder Judiciário. 

 Entretanto, a lei não trouxe em sua parte geral, dispositivo quanto à aplicação 
supletiva do processo civil, ou de outro ramo do direito, a exemplo da legislação 
trabalhista, que fê-lo no art. 769 da CLT, o que tem servido de fundamentação para 
algumas decisões, de não cabimento de liminar nos Juizados. E a tutela liminar, se 
harmoniza com perfeição, ao princípio da celeridade, que norteia a lei dos Juizados. 

 Fez apenas referências específicas, aos casos das exceções de suspeição e 
impedimento do Juiz (art. 30) e das execuções por título judicial (art. 52) e 
extrajudicial (art. 53). 

 Todavia, a lacuna da lei 9.099/95, não foi repetida pela lei dos Juizados 
Especiais na esfera da Justiça Federal, nº 10.259, de 12/07/2001, pois o artigo 4º 
desta, previu a possibilidade de deferimento de medidas cautelares no curso do 
processo, para evitar dano de difícil reparação. 

 A jurisprudência, admitindo o cabimento de tutela antecipada, gerou o 
enunciado de nº. 26, com o seguinte teor: “São cabíveis a tutela acautelatória e a 
antecipatória nos Juizados Especiais Cíveis, em caráter excepcional”.  

 Entretanto, a limitação contida na idéia “caráter excepcional”, deixa espaço 
para algumas reflexões. 

 Dessa forma, nos Juizados Especiais não se poderia admitir restrições a 
institutos inseridos no sistema processual (dentre elas a antecipação de tutela ou a 
concessão de liminares) que se destinam, buscando maior efetividade, a fornecer 
aos jurisdicionados o resultado rápido, útil e prático do processo. 
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 Seria, então, ofensivo ao espírito da Lei nº 9.099/95, por limitar o acesso a 
uma justiça eficaz em favor daqueles que buscam os Juizados Especiais Cíveis, 
proibir-se a concessão de tutela antecipada e de liminares nas ações processadas 
sob seu rito especial. 

 Neste contexto, urge a implementação desse mecanismo, que assegura a 
pronta prestação jurisdicional, nos Juizados Especiais da Justiça Estadual. 

 Igualmente, também a Lei 9.099/95 também é omissa quanto à possibilidade 
de entidades sem fins lucrativos atuarem como autores nos processos de 
competência dos Juizados Especiais. 

 Ora, veja-se que no caso de partidos políticos, entidade sem fins lucrativos, 
seu objetivo é o de assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade 
do sistema representativo e a defender os direitos fundamentais definidos na 
Constituição Federal, conforme o que determina o artigo 1º da Lei 9.096/95. Logo, 
por se tratar de organização partidária, de natureza ideológica, as ações judiciais se 
traduzem em ato necessário ao exercício da cidadania, podendo tramitar também 
em juízo mais célere como o dos Juizados Especiais.  

 Isso posto, contamos com o apoio dos ilustres Pares para a aprovação do 
presente projeto de lei.  

 

Sala das Sessões, em 22 de dezembro de 2009.  
  

 

Deputado Hermes Parcianello 

 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os Juizados Especiais Cíveis e Criminais, órgãos da Justiça Ordinária, 

serão criados pela União, no Distrito Federal e nos Territórios, e pelos Estados, para 

conciliação, processo, julgamento e execução, nas causas de sua competência.  

 

Art. 2º O processo orientar-se-á pelos critérios da oralidade, simplicidade, 

informalidade, economia processual e celeridade, buscando, sempre que possível, a 

conciliação ou a transação.  

 

CAPÍTULO II 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS 

 

Seção I 

Da competência 
 

Art. 3º O Juizado Especial Cível tem competência para conciliação, processo e 

julgamento das causas cíveis de menor complexidade, assim consideradas:  

I - as causas cujo valor não exceda a quarenta vezes o salário mínimo;  

II - as enumeradas no art. 275, inciso II, do Código de Processo Civil;  

III - a ação de despejo para uso próprio;  

IV - as ações possessórias sobre bens imóveis de valor não excedente ao fixado no 

inciso I deste artigo.  

§ 1º Compete ao Juizado Especial promover a execução:  

I - dos seus julgados;  

II - dos títulos executivos extrajudiciais, no valor de até quarenta vezes o salário 

mínimo, observado o disposto no § 1º do art. 8º desta Lei.  

§ 2º Ficam excluídas da competência do Juizado Especial as causas de natureza 

alimentar, falimentar, fiscal e de interesse da Fazenda Pública, e também as relativas a 

acidentes de trabalho, a resíduos e ao estado e capacidade das pessoas, ainda que de cunho 

patrimonial.  

§ 3º A opção pelo procedimento previsto nesta Lei importará em renúncia ao 

crédito excedente ao limite estabelecido neste artigo, excetuada a hipótese de conciliação.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Das Partes 

 

Art. 8º Não poderão ser partes, no processo instituído por esta Lei, o incapaz, o 

preso, as pessoas jurídicas de direito público, as empresas públicas da União, a massa falida e 

o insolvente civil.  

§ 1º Somente serão admitidas a propor ação perante o Juizado Especial: ("Caput" 

do parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

I - as pessoas físicas capazes, excluídos os cessionários de direito de pessoas 

jurídicas; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
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II - as microempresas, assim definidas pela Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999; 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

III - as pessoas jurídicas qualificadas como Organização da Sociedade Civil de 

Interesse Público, nos termos da Lei nº 9.790, de 23 de março de 1999; (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

IV - as sociedades de crédito ao microempreendedor, nos termos do art. 1º da Lei 

nº 10.194, de 14 de fevereiro de 2001. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.126, de 16/12/2009) 

§ 2º O maior de dezoito anos poderá ser autor, independentemente de assistência, 

inclusive para fins de conciliação.  

 

Art. 9º Nas causas de valor até vinte salários mínimos, as partes comparecerão 

pessoalmente, podendo ser assistidas por advogado; nas de valor superior, a assistência é 

obrigatória.  

§ 1º Sendo facultativa a assistência, se uma das partes comparecer assistida por 

advogado, ou se o réu for pessoa jurídica ou firma individual, terá a outra parte, se quiser, 

assistência judiciária prestada por órgão instituído junto ao Juizado Especial, na forma da lei 

local.  

§ 2º O Juiz alertará as partes da conveniência do patrocínio por advogado, quando 

a causa o recomendar.  

§ 3º O mandato ao advogado poderá ser verbal, salvo quanto aos poderes 

especiais.  

§ 4º O réu, sendo pessoa jurídica ou titular de firma individual, poderá ser 

representado por preposto credenciado, munido de carta de preposição com poderes para 

transigir, sem haver necessidade de vínculo empregatício. (Parágrafo com redação dada pela 

Lei nº 12.137, de 18/12/2009) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.317, DE 5 DE DEZEMBRO DE 1996 
(Revogada pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 1996) 

 

 

Dispõe sobre o regime tributário das 

microempresas e das empresas de pequeno 

porte, institui o Sistema Integrado de 

Pagamento de Impostos e Contribuições das 

Microempresas e das Empresas de Pequeno 

Porte (SIMPLES), e dá outras providências.  

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598330&seqTexto=120897&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598802&seqTexto=121238&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=598802&seqTexto=121238&PalavrasDestaque=
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DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º. Esta Lei regula, em conformidade com o disposto no art. 179 da 

Constituição, o tratamento diferenciado, simplificado e favorecido, aplicável às 

microempresas e as empresas de pequeno porte, relativo aos impostos e às contribuições que 

menciona.  

 

CAPÍTULO II 

DA MICROEMPRESA E DA EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

Seção Única 

Da Definição 

 

Art. 2º. Para os fins do disposto nesta Lei, considera-se:  

I - microempresa, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-calendário, receita 

bruta igual ou inferior a R$120.000,00 (cento e vinte mil reais);  

II - empresa de pequeno porte, a pessoa jurídica que tenha auferido, no ano-

calendário, receita bruta superior a R$120.000,00 (cento e vinte mil reais) e igual ou inferior a 

R$720.000,00 (setecentos e vinte mil reais).  

§ 1º No caso de início de atividade no próprio ano-calendário, os limites de que 

tratam os incisos I e II serão proporcionais ao número de meses em que a pessoa jurídica 

houver exercido atividade, desconsideradas as frações de meses.  

§ 2º Para os fins do disposto neste artigo, considera-se receita bruta o produto da 

venda de bens e serviços nas operações de conta própria, o preço dos serviços prestados e o 

resultado nas operações em conta alheia, não incluídas as vendas canceladas e os descontos 

incondicionais concedidos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nºs 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  
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O P R E S I D E N T E D A R E P Ú B L I C A  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 88. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, 

ressalvado o regime de tributação das microempresas e empresas de pequeno porte, que entra 

em vigor em 1° de julho de 2007.  

 

Art. 89. Ficam revogadas, a partir de 1° de julho de 2007, a Lei nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e a Lei nº 9.841, de 5 de outubro de 1999.  

 

Brasília, 14 de dezembro de 2006; 185° da Independência e 118 o da República.  

 

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA  

Guido Mantega  

Luiz Marinho  

Luiz Fernando Furlan  

Dilma Rousseff  

 

 

LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DO PROCESSO E DO PROCEDIMENTO 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 273.  O juiz poderá, a requerimento da parte, antecipar, total ou parcialmente, 

os efeitos da tutela pretendida no pedido inicial, desde que, existindo prova inequívoca, se 

convença da verossimilhança da alegação e: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a 

publicação) 

I - haja fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação; ou (Inciso 

acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 

dias após a publicação) 

II - fique caracterizado o abuso de direito de defesa ou o manifesto propósito 

protelatório do réu. (Inciso acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 1º  Na decisão que antecipar a tutela, o juiz indicará, de modo claro e preciso, as 

razões do seu convencimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, 

publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 2º  Não se concederá a antecipação da tutela quando houver perigo de 

irreversibilidade do provimento antecipado. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 

13/12/1994, publicada no DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 3º  A efetivação da tutela antecipada observará, no que couber e conforme sua 

natureza, as normas previstas nos arts. 588, 461, §§ 4º  e 5º, e 461-A. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994 e com nova redação dada pela Lei nº 10.444, de 7/5/2002, 

publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 4º  A tutela antecipada poderá ser revogada ou modificada a qualquer tempo, em 

decisão fundamentada. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no 

DOU de 14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 5º  Concedida ou não a antecipação da tutela, prosseguirá o processo até final 

julgamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 8.952, de 13/12/1994, publicada no DOU de 

14/12/1994, em vigor 60 dias após a publicação) 

§ 6º  A tutela antecipada também poderá ser concedida quando um ou mais dos 

pedidos cumulados, ou parcela deles, mostrar-se incontroverso. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 10.444, de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

§ 7º  Se o autor, a título de antecipação de tutela, requerer providência de natureza 

cautelar, poderá o juiz, quando presentes os respectivos pressupostos, deferir a medida 

cautelar em caráter incidental do processo ajuizado.  (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.444, 

de 7/5/2002, publicada no DOU de 8/5/2002, em vigor 3 meses após a publicação) 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCEDIMENTO ORDINÁRIO 

 

Art. 274.  O procedimento ordinário reger-se-á segundo as disposições dos Livros 

I e II deste Código. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=349809&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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O Presidente da República, usando da atribuição que lhe confere o art. 180 da 

Constituição,  

 

Decreta:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO X 

DO PROCESSO JUDICIÁRIO DO TRABALHO 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 769.  Nos casos omissos, o direito processual comum será fonte subsidiária 

do direito processual do trabalho, exceto naquilo em que for incompatível com as normas 

deste Título. 

 

CAPÍTULO II 

DO PROCESSO EM GERAL 

 

Seção I 

Dos Atos, Termos e Prazos Processuais 

 

Art. 770.  Os atos processuais serão públicos salvo quando o contrário determinar 

o interesse social, e realizar-se-ão nos dias úteis das 6 (seis) às 20 (vinte) horas. 

Parágrafo único. A penhora poderá realizar-se em domingo ou dia feriado, 

mediante autorização expressa do juiz ou presidente. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 10.259, DE 12 DE JULHO DE 2001 

 

 

Dispõe sobre a instituição dos Juizados 

Especiais Cíveis e Criminais no âmbito da 

Justiça Federal. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

.......................................................................................................................................................  

 

Art. 4º. O Juiz poderá, de ofício ou a requerimento das partes, deferir medidas 

cautelares no curso do processo, para evitar dano de difícil reparação.  
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Art. 5º. Exceto nos casos do art. 4º, somente será admitido recurso de sentença 

definitiva.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
LEI Nº 9.096, DE 19 DE SETEMBRO DE 1995 

 

 

Dispõe sobre partidos políticos, regulamenta 

os arts. 17 e 14, § 3º, inciso V, da Constituição 

Federal. 
 

 

O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA no exercício do cargo de 

PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º O partido político, pessoa jurídica de direito privado, destina-se a 

assegurar, no interesse do regime democrático, a autenticidade do sistema representativo e a 

defender os direitos fundamentais definidos na Constituição Federal.  

 

Art. 2º É livre a criação, fusão, incorporação e extinção de partidos políticos cujos 

programas respeitem a soberania nacional, o regime democrático, o pluripartidarismo e os 

direitos fundamentais da pessoa humana.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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